
LEI Nº 31&. 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA l;iUraCIPAL DE POCIN'.dOS 

Dono:nina logradouro PÚblic o 

da séde: e.o :Munic.{:pio e dê. ' 

o�tras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FOCINHOS, ESTAiú DA P! 

RAÍBA, faço sabor que a C2Dura l'Iunicipal aprovou e ou sanciono ;3. so 

guinto Lei: 

Art. lQ - Fica o Chefe do Poder Executivo Muni 

cipal autorizado si. denoninar d0 praça r.1ARC0S RAFEAL ros SANTOS, o lo­

gradouro Público construido 10.l . .:::i. nw1icipalicladc, situada na rua Fran­

cisco Barbosa Pontos. 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir un crédito especial no valÔr ele Crt 15.0CQ,'OO (qu.inzo nil cruzo! 

ros), destinados a ocorrer con as desposas do inplontação de qu.e tra­

ta o artigo anterior. 

Artº 3º - Para 2. abcrturo, do crédito do g_no 

trata o artigo anterior, fica o chefe do Poder Executivo autorizado a 

anular dotações Qrça:i::.ontárias vigentes, trai:is1)or dotaç Õcs do w:.1.a a' 

outra u.nidade, ou, usar su.pcravit financeiro. 

Art. 4º - A presento Lei, ontrnrá ou vigor 

a partir desta data, revogadas as disposições on contrário. 

Prefeitura Mu.nicipal do Focinhos, cn 20 do ' 

narço de 1979. 
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Prefeito. 
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LEI Nº Jli. 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MllliICIPAL DE POCIN1I0S 

Dononina logradouro Público 

da sÓdo do Município o dá' 

oütras provid8ncias. 

O PR:CFEITO MUNICIPAL DE FOCINHOS, ESTADO DA P! 

RAÍBA, faço sabor quo e, Cânoxa J:íunicipal aprovou o ou sanciono �.1 so 

guinto Loi: 

Art. lQ - Fica o Chofo do Poder Ex.ocutivo Muni 

cipal au.torizado 2 dononinar elo praça i'fl:ARCOS RAFEAL DOS SANTOS, o lo­

gradouro Público construido 1,oJ_.:i. nwlicipalidado, si tu.ada na ru.a Fran­

cisco Barbosa Pontes. 

Art. 2º - Fica o Poder Exocu.tivo autorizado a 

abrir un crédito especial no valÔr do Cr$ 15.000,"00 (qu.inzo nil cruzei 

ros), destinados a ocorrer con as desposas de iuplcntação de que tra­

ta o artigo anterior. 

Art o 3º - Para 2. abertura do crédito do CJ.LlC 

trata o artigo anterior, fica o chcf e do Podor :Exoc lJ.ti vo autorizado a 

anular dotações 9rçac.ontárias vigentes, tra1:spor dotações do w:.1.a a' 

outra unidade, ou, usar suporavit financeiro. 

Art. 4º - A presento Loi :i entrará or.1 vigor 

a partir desta data, revogadas as disposições ou contrário. 

Prefeitura Municipal do Focinhos, on 20 do ' 

:oarço do 1979. 
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